
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

Portaria no 33/2023
De 30 <le Março de 2023

DISPÔE SOBRE LICENÇA A
T|TULO DE PRÊMIO POR
ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNIGIPAL DE AQUIDABÃ, ESTIOO OC

SERGIPE, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Art.62,
inciso lX. da Lei Orgânica Municipal de 05 de março de 1990.

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder a servidora, Viviane Alves Rodrigues,
brasileira, matrícula n" 2057, no cargo de Professora, carga horária de 200
(duzenias) Ínensal, inscrita no CPF sob o no 938'774.635-68, LíCENçA A
TíTULo DE PRÊMlo PoR ASSIDUIDADE, de 03 (três) meses referente ao
quinquênio 201812022, no período de 1o10312023 a29lo5l2o23, de acordo com a

Lei Municipal n" 90/PMA/2020, Seçâo lV, Art.81, de 1511212020' pertencente ao
quadro efetivo de pessoal de Secreteriâ Municipal de Educação

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo;

Art. 3". Revogam-se as dtspostÇoes em contrário;

Dê-se ciência, cumpÍa-se e publique-se.

Aquidabá/SE, 30 de marÇo de 2023.
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